
RELATÓRIO TÉCNICO-PEDAGÓGICO

1. IDENTIFICAÇÃO: UEI Encanto do Saber 
ENDEREÇO: Rua dos Mundurucus, n° 3476 (entre 3 de maio e 9 de janeiro) – Bairro: 
Cremação
DISTRITO: DAGUA
NOME DO PROPRIETÁRIO: Simone Miranda Prado
TÉC.RESPONSÁVEL: Yandala Amaral Damasceno da Silva 

2. DO HISTÓRICO:

O  presente  relatório  objetiva  proceder  a  avaliação  técnico  pedagógica  acerca  da 

infraestrutura do imóvel sugerido para aluguel que prevê o atendimento da UEI Encanto do 

Saber. Para tanto, cabe destacar que a permanência da presente locação está fundamentada 

para  dar  continuidade  do  funcionamento  de  todas  as  11  turmas  desta  unidade,  as  quais 

atendem atualmente 174 crianças. 

3. DA INFRAESTRUTURA DO PRÉDIO

O imóvel fica localizado na  Rua dos Mundurucus, n° 3476 (entre 3 de maio e 9 de 

janeiro).  É construído  em alvenaria,  possui  três  pavimentos,  localizado em uma rua  com 

pavimentação  asfáltica  no  bairro  da  Cremação.  O imovél  tem a  maior  parte  das  paredes 

revestidas em lajotas, com grades e portas reforçadas. 

No primeiro pavimento, temos a entrada, com 1 secretaria, 1 sala de referência,   1 

banheiro, uma área nos fundos para refeitório e recreação, seguindo, têm-se a copa/cozinha da 

unidade.  No segundo pavimento, temos uma escada para acesso e este possui também, 3 salas 

de  referência,  assim  como,  2  banheiros  infantis,  1  sala  em que  funciona  diretoria  e  um 

segundo refeitório.   Em seguida,  tem-se o terceiro pavimento,  igualmente com 3 salas de 

referência, 2 banheiros e o terceiro refeitório. 

No que tange ao imóvel podemos sinalizar que o mesmo encontra-se em bom estado 

para  funcionamento  de  uma  Unidade  de  Educação  Infantil.  Todas  as  salas  de  referência 

possuem  janelas  possibilitando  arejamento  do  ambiente,  da  mesma  forma,  possuem 

dimensões  adequadas.  O  espaço  como  um  todo  possui  boa  iluminação  e  não  apresenta 

insalubridade, tanto quanto, as adequações de segurança necessárias.  Diante do exposto, a 

infraestrutura  garante  socialização   e  interações  das  crianças,  tal  qual,  desenvolvimento 

integral das mesmas. 



4. DA ANÁLISE:
Avalia-se interessante a permanência da presente locação para funcionamento da UEI 

Encanto do Saber para os anos letivos vigentes de 2025 e 2026 por considerarmos alguns 

aspectos  relevantes  como:  o  espaço  físico  amplo  e  possibilidade  de  funcionamento  das 

atividades escolares previstas neste relatório técnico pedagógico, assim como, considerando a 

quantidade de salas, a garantia de sequência no atendimento das 174 crianças matriculadas na 

unidade por parte Rede Municipal de Educação de Belém no bairro do Cremação, Distrito 

Administrativo do Guamá de Belém (DAGUA). 
 
5. REGISTRO FOTOGRÁFICO DO IMÓVEL  

FIGURA 1: ÁREA DE ENTRADA E SAÍDA

FONTE: ARQUIVO DA TÉCNICA DE REFERÊNCIA, 2024.



FONTE: TÉCNICA DE REFERÊNCIA

FIGURA 3: COPA/COZINHA

FONTE: TÉCNICA DE REFERÊNCIA, 2024

FIGURA 2: PRIMEIRO REFEITÓRIO E ÁREA DE LAZER

FIGURA 4: ESCADA DE ACESSO SEGUNDO PAVIMENTO



FONTE: TÉCNICA DE REFERÊNCIA, 2024

     

FIGURA 5: SEGUNDO REFEITÓRIO

FONTE: ARQUIVO DA TÉCNICA DE REFERÊNCIA, 2024.



FIGURA 6: SALA DE REFERÊNCIA

FONTE: ARQUIVO DA TÉCNICA DE REFERÊNCIA, 2024

FIGURA 7: BANHEIRO SALA DE REFERÊNCIA

FONTE: ARQUIVO DA TÉCNICA DE REFERÊNCIA, 2024



FIGURA 8: SALA DE REFERÊNCIA

FONTE: ARQUIVO DA TÉCNICA DE REFERÊNCIA, 2024

FIGURA 9: SALA DE REFERÊNCIA

FONTE: ARQUIVO DA TÉCNICA DE REFERÊNCIA, 2024



FIGURA 10: SALA DE REFERÊNCIA

FONTE: ARQUIVO DA TÉCNICA DE REFERÊNCIA, 2024

FIGURA 11: TERCEIRO REFEITÓRIO

FONTE: ARQUIVO DA TÉCNICA DE REFERÊNCIA, 2024



FIGURA 12: BANHEIRO EXTERNO

FONTE: ARQUIVO DA TÉCNICA DE REFERÊNCIA, 2024

7. DA ANÁLISE CONCLUSIVA:

Conforme observação  técnico-pedagógica  do  imóvel  compreende-se  que  o  mesmo 

atende as especificidades para se manter o funcionamento da UEI ENCANTO DO SABER, 

vinculada à Secretaria Municipal de Educação Belém – PA, mantendo assim, uma unidade 

educativa para a população e aos servidores da Secretaria Municipal de Educação em nosso 

município, onde o imóvel a ser locado atende satisfatoriamente as necessidades, devido as 

suas dimensões e suas divisões internas, proporcionando o funcionamento de todas as turmas 

desta escola. Outro ponto relevante à locação é a localização centralizada do imóvel e não 

tendo outro imóvel no entorno que venha suprir as necessidades da comunidade escolar 

Belém (PA), 03 de  Dezembro de 2024.

 Yandala Amaral Damasceno da Silva
Professora Referência
COEI/DIED/SEMEC
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